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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 370t2022

o INSTITUTo nr rRorrçÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atúbuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Jutho de 2012. expede a presente
Licença que auÍoiza a'.

INTERESsADo: D J B lndústria e Comércio de Material Plástico Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspornÊxcrl: Rua Doutor Alexandre do Nascimento, no 06,
Tancredo Neves, Manaus-AM.

CNPJ/CPF:14.921.65710001-04 INSCRTçÃoEsrrotr,rr-:06.30í.031-3

Foxr: (92) 98439-918í FAx:

REcTSTRoNoIPAAM: 1012.1504 PRocESSoNS:962212022-74

ArrvrDADE: lndústria de Fabricação de Embalagens de Material Plástico

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Rua Doutor Alexandre do Nascimento, no 06, Tancredo
Neves, Manaus-AM.

FINÀLTDADE: Autorizar a fabricaçâo de embalagens de material plástico.

PorENcrALPoLtrlnon/DEcuo,r.oon:Médio PoRrE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 Axos.

Atençâo:
. Estâ licença é composta de l2 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo I|ão

cumprimento/stendim€nto süjeitará a sua invrlidação e/ou as penalidades previstss em normas.
. Este licenç8 nío comprova nem substitui o documerto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel,
. Esta licençâ deve permanccer na localizÀ çilo dr atividade e exposte de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 3702022

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das hefeituras e Câmaras
Municipais, confo Íme aÍ1.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser rcquerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

9622n022-74.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus paÍa o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licegça não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, '

Estadual e Municipal.
7. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por pessoa Íisica/jurídica licenciada por órgão competente paÍa esta

atividade.
8. A retirada dos resíduos perigosos do interior da empresa, só poderá ser realizada acompanhada

do manifesto para transporte rodoviiírio de resíduos perigosos.

9. Apresentar enuelmente, Relatório de Logística Reversa, dos pÍodutos fabricados pela empres4
incluindo embalagens em geral pós-consumo, contemplando descrição do resíduo,

classificação, quantidade, data e destinação, em atendimento às Leis Federal n's 12.305/2010,

Lei Estadual n" 4.457/2017, regulamentadas por seus respectivos Decretos Federal

n"10.93612022 e Estadual n' 41.863 de 3010112020, considerando o asordo setorial da sua

respectiva atividade se houver..
10. Apresentar a este IPAAM, no pram de 60 dias, os seguintes documentos, atualizados:

a) RelaÍório fotográfico de adequação na área de resíduos de maneira que os coletores de

armazenamento fiquem identificados conforme cada tipo de material depositado.
b) Auto de Vistoria de Corpo de Bombeiros - AVCB

I l. Apresentar anudmente a este IPAAM, os seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado de destinação final e dos resíduos gerados na atividade.
b) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)

12. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos, atualizâdos:
a) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboração (conforme Termo

de Referência IPAAM)
b) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
c) Quando houver o comprovante de esgotamento da fossa-sumidouro.


